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C O N V Ê N I O Q U E E N T R E S I C E L E B R A M O E S l T A D O D O P A R A N Á , 
P O R M E I O D A S E C R E T A R I A D E E S T A D O D A S A Ú D E / F U N D O 
E S T A D U A L D E S A Ú D E E A P R E F E I T U f ^ M U N I C I P A L D E 
C A S T R O 

O E s t a d o d o P a r a n á , por m e i o d a S e c r e t a r i a d e E s t a d o d a S a ú d e / F U N S A U D E , p e s s o a ju r íd ica d e 
d i re i to público in terno, inscr i ta no C N P J / M F n" 7 6 . 4 1 6 . 8 6 6 / 0 0 0 1 - 4 0 , c o m sede na Rua Piqui r i , 170, 
Cur i t iba - Pa raná , d e o ra e m d ian te d e n o m i n a d a S E S A / F U N S A U D E , nes te e to rep resen tada pe lo 
Secre tá r io d e Es tado d a S a ú d e , M iche le C a p u t o Neto, po r tador da C é d t a de Iden t i dade /RG 
n° 3 .048 .149 -6 S E S P - P R e d o C P F n.» 5 7 0 . 8 9 3 . 7 0 9 - 2 5 , residente e domiciliado nesta catDital, d e o ra e m 
d ian te d e n o m i n a d a S E S A / F U N S A U D E , e a Pre fe i tura Munic ipa l d e C a s t r o inscr i ta no C N P J / M F n.° 
7 7 . 0 0 1 . 3 1 1 / 0 0 0 1 - 0 8 , c o m sede à P raça Pedro Ka led , n" 2 2 , na c i dade de C a s ro, de o ra e m d ian te 
d e n o m i n a d o s i m p l e s m e n t e Mun ic íp io , nes te a to rep resen tado por seu P r e f e i t c R e i n a l d o C a r d o s o , 
por tador d a C é d u l a d e Iden t idade n." 3 6 9 . 9 8 2 S E S P / P R , e d o C P F n." 005 .603 .83 ! i -91 , c o m base na Lei 
Es tadua l n" 15 .608 /07 , na R e s o l u ç ã o n" 0 2 8 / 2 0 1 1 - T C E - P R , r e g u l a m e n t a d a pe la I i s t ruçao No rma t i va n" 
061 /11 d e 1 6 / 1 2 / 2 0 1 1 , o u ou t ra q u e v e n h a a subst i tu í - las , as d i spos i ções da Lei d e Di re t r izes 
O r ç a m e n t á r i a s , da Lei O rçamen tá r i a A n u a l d o Es tado , e no q u e c o u b e r a s d i s p o s i ç c e s da Lei n.° 8 6 6 6 , d e 
21 d e j u n h o d e 1993 , c o m a s a l te rações impos tas pe la Lei n.° 8 8 8 3 , d e 8 d e unho d e 1994 , e Lei 
C o m p l e m e n t a r Federa l 101 /2000 , Decre to Es tadua l n» 6 1 9 1 / 1 2 , Dec re to Es tadue n° 6 9 5 6 / 1 3 , Decre to 
Es tadua l n" 8 6 2 2 / 1 3 e Dec re to Es tadua l n" 8 7 6 8 / 1 3 , c o n f o r m e p rocesso n.» 13.7 87 . 449 -0 , c e l e b r a m o 
p resen te T e r m o d e C o n v ê n i o m e d i a n t e a s c láusu las a seguir : 

C L Á U S U L A P R I M E I R A - D O O B J E T O 
Este convên io t e m po r ob je to es tabe lece r as cond i ções d e ob r i gações en t re a s par tes s igna tá r ias , cu ja 
f ina l idade é o repasse d e recu rsos f inance i ros pa ra q u e o Mun ic íp io p o s s a faz: ; r a es t ru tu ração dos 
cen t ros c i rú rg icos e obs té t r i cos v i sando o re to rno d o a tend imen to aos mun íc i pes de Cas t ro no Hosp i ta l 
A n n a Fiori l lo M e n a r i m , q u e p a s s o u a ser mun ic ipa l , p res tando serv iços c o m m a i o • qua l i dade , ag i l idade, 
d im inu indo cus tos ope rac iona is e d e m a n u t e n ç ã o e a m p l i a n d o o s serv iços p res tad )s, c o n f o r m e P lano d e 
T raba lho , par te in tegran te des te convên io . 

C L Á U S U L A S E G U N D A - D O S C O M P R O M I S S O S 
I - A S E S A / F U N S A U D E c o m p r o m e t e - s e a : 
1.1 Trans fe r i r o s recursos f inance i ros pa ra e x e c u ç ã o do ob je to des te C o n v ê n i o na f o r m a d o P l a n o d e 

Ap l i cação , o b s e r v a d a a sua d ispon ib i l i dade f inance i ra ; 
1.2 Pres tar con tas d a s i n f o n n a ç õ e s per t inen tes a e s s e t e r m o de c o n v ê n i o e a s ua e x e c u ç ã o no S IT -

S i s t e m a In tegrado de T rans fe rênc ia Vo lun tá r ia d o T C E - PR, c o n f o r m e d i s p õ e Ins t i ução No rma t i va 
n" 6 1 / 2 0 1 1 , Reso lução n " 28 /2011 e R e s o l u ç ã o n" 4 6 / 2 0 1 4 o u ou t ro q u e v e n ia subst i tu í - las ; 

1.3 Ind icar A n d r é L u i z A l b u q u e r q u e L i s b o a , C P F n " 3 1 8 . 8 0 5 . 1 2 8 - 0 7 , lota<1o na 3 ' Reg iona l de 
S a ú d e de Pon ta G r o s s a , pa ra a c o m p a n h a r e f isca l izar a e x e c u ç ã o des te ccnvêníc e d o s recu rsos 
r e p a s s a d o s , b e m c o m o a f o r m a d o a c o m p a n h a m e n t o , por m e i o d e re latór io , i nspeções , v is i tas e 
a tes tação da sat is fa tór ia rea l i zação d o ob je to d o C o n v ê n i o , supe rv i s i onado oela Super in tendênc ia 
d e G e s t ã o d e S i s t emas de S a ú d e . 

II - O M U N I C Í P I O c o m p r o m e t e - s e a : ' 
2.1 Abr i r e man te r con ta bancár ia espec í f i ca e exc lus iva e m b a n c o of ic ial )ara o receb imen to e 

m o v i m e n t a ç ã o d o s recu rsos p roven ien tes des te C o n v ê n i o ; 
2 .2 Ap l i ca r os recu rsos f inance i ros receb idos d o F u n d o Es tadua l d e S a ú d e n i ob je to des te T e r m o , 

adqu i r i ndo e q u i p a m e n t o s para o Hosp i ta l A n n a Fior i l lo M e n a r i m , e m c o n f o r m i d a d e c o m o P lano d e 
T r a b a l h o ; 

2 .3 Execu ta r , nos t e r m o s d a leg is lação per t inente , o necessá r i o pa ra c o n s e c i ç â o d } ob je to d e q u e 
t ra ta es te C o n v ê n i o , o b s e r v a n d o s e m p r e cr i tér ios d e qua l i dade e cus to ; 

2 .4 Na f o r m a dos pa rág ra fos 4 ° e 6 ° d o art . 116 d a Lei Fede ra l n" 8 .666 d e 21 .Ofi.93, o M U N I C Í P I O f i ca 

a) Ap l i ca r o sa ldo d o C o n v ê n i o n ã o ut i l izado e m cade rne ta de p c j p a n ç a d e inst i tu ição 
f inance i ra of ic ia l s e a p rev isão d e s e u uso for igua l o u super io r a urr m ê s , o u e m f u n d o de 
ap l i cação f inance i ra de cur to p razo , o u o p e r a ç ã o de m e r c a d o aber to es t reada e m t í tu los da 
d ív ida púb l ica , q u a n d o a ut i l i zação d o s m e s m o s ver i f icar -se e m p razos m e n o r e s q u e u m 
m ê s ; 

b) A s rece i tas f i nance i ras au fe r idas na f o r m a d o i tem anter ior s s r ã o ob r iga to r i amen te 
c o m p u t a d a s a c réd i to do convên io e ap l i cadas exc l us i vamen te no o t i je to d^; sua f ina l idade, 
d e s d e q u e c o m a dev ida au to r i zação d o C o n c e d e n t e para u t i l i zação d > recurso d a ap l i cação 
f inance i ra , d e v e n d o cons ta r d e demons t ra t i vo espec í f i co q u e integ ará a s p res tações d e 
con tas d o a jus te ; 

o b r i g a d o a: 
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c) Devo lve r à C o n c e d e n t e , q u a n d o da c o n c l u s ã o , resc isão o u ex t inção des te convên io , o s 
sa ldos f inance i ros r e m a n e s c e n t e s , inc lus ive o s p roven ien tes de rece i tas ob t idas d a s 
ap l i cações f inance i ras , no p razo impro r rogáve l d e (30) t r in ta d ias do even to , s o b p e n a d e 
imed ia ta i ns tau ração d e t o m a d a de c o n t a s espec ia l ; 

2 .5 Rest i tu i r o va lo r receb ido a tua l i zado m o n e t a r i a m e n t e , d e s d e a da ta d o receb imen to , ac resc ido d e 
j u r o s lega is , na f o m i a ap l i cáve l aos déb i tos pa ra c o m o T e s o u r o d o Es tado , q u a n d o 

a) N ã o fo r execu tado o ob je to d e s t e C o n v ê n i o ; ' 
b) N ã o fo r a p r e s e n t a d a , no p razo es t ipu lado a respec t iva P res tação d e C on tas parc ia l ou f inal 

e ; 
c ) O s recu rsos f o r e m ut i l i zados e m f ina l idade d i ve rsa do es tabe lec ido nes te C o n v ê n i o . 

2 .6 Ap resen ta r q u a n d o na f o rma l i zação da T rans fe rênc ia Vo lun tá r ia a C er t idâo Nega t i va d e 
D é b i t o s e x p e d i d a pe lo T r ibuna l d e Con tas , Ce r t i dão Nega t i va e x p e d i d a pe lo INSS, Cer t i dão 
Nega t i va de Déb i tos d a S E F A - Secre ta r ia Es tadua l d a F a z e n d a , Cer t idãc Nega t i va d e T r ibu tos 
Federa i s , Cer t i dão Nega t i va de Regu la r i dade do F G T S , Cer t i dão Nega t i va d« T r ibu tos Mun ic ipa i s e 
Ce r t i dão Traba lh is ta e m a n t e r a tua l i zadas du ran te t o d a e x e c u ç ã o d o C o n v ê n o. 

C L Á U S U L A T E R C E I R A - R E C U R S O S F I N A N C E I R O S 
Para e x e c u ç ã o des te C o n v ê n i o , se rá des t i nado recursos , n o va lo r to ta l d e R $ 8Í 5 .120 O0(o i tocentos e 
noven ta e c inco mi l e cen to e v in te rea is ) , s e n d o R$ 877 .217 ,60 (o i t ocen tos e se ten a e se te mi l , d u z e n t o s 
e d e z e s s e t e rea is e sessen ta cen tavos ) , c o m recu rsos da S E S A / F U N S A Ú D E q t e seré r e p a s s a d o e m 
parce la ún ica , p roven ien tes da U n i d a d e Orçamen tá r i a F u n d o Es tadua l cie S a ú d e C N P J n» 
0 8 . 5 9 7 . 1 2 1 / 0 0 0 1 - 7 4 , q u e con-erão à con ta d a D o t a ç ã o Orçamen tá r i a n° 4 7 6 0 . 1 0 3 ( 2 1 9 4 . 6 1 . 4 4 4 0 . 4 2 0 0 -
F o n t e 100 do T e s o u r o d o Es tado e R $ 17 .902 ,40 (dezesse te mi l , n o v e c e n t o s e dois rea is e qua ren ta 
cen tavos ) q u e será r e p a s s a d o pe lo Mun i c i p i o a t i tu lo d e con t rapar t ida e m parce la ún ica . 

P A R Á G R A F O P R I M E I R O : O s recu rsos prev is tos pa ra s e r e m ap rop r i ados e m exu rc i c i os s u b s e q ü e n t e s 
es ta rão c o n s i g n a d o s no respec t i vo P lano P lur ianua l ou e m Le i q u e os au to r i zem Í f ixe o m o n t a n t e d a s 
d o t a ç õ e s , q u e a n u a l m e n t e , cons ta rão d o o r ç a m e n t o , du ran te o p razo d e e x e c u ç ã o d o ob je to des te 
C o n v ê n i o , p r o c e d e n d o - s e a c a d a exerc íc io a i nse rção o rçamen tá r i a co r responden te 

C L Á U S U L A Q U A R T A - D A L I B E R A Ç Ã O D O S R E C U R S O S 
O F u n d o Es tadua l de S a ú d e t rans fer i rá o s recu rsos p rev is tos na C láusu la ie rce l ra e m favor d o 
M U N I C Í P I O e m con ta espec i f i ca , aber ta e m B a n c o Of ic ia l , v i ncu lada a o p resen te instrumc n to , o n d e se rão 
m o v i m e n t a d o s na f o r m a da leg is lação espec í f i ca . ^ 

P A R Á G R A F O P R I M E I R O - Q u a n d o a l iberação dos recursos d o C o n v ê n i o o c o r e r e m m a i s de u m a 
parce la , a l iberação d a parce la segu in te f i cará cond i c i onada à a p r e s e n t a ç ã o d£ p res tação d e con tas 
parc ia l da parce la anter ior . 

P A R Á G R A F O S E G U N D O - C a s o os recu rsos r e p a s s a d o s pe lo F u n d o Estaciual d í S a ú d e s e j a m 
insuf ic ien tes para c o n s e c u ç ã o d o ob je to des te T e r m o d e C o n v ê n i o a c o m p l e m e n t i ç ã o sará apo r t ada ao 
C o n v ê n i o c o m o con t rapar t ida d o M u n i c í p i o e d e v e r ã o ser d e p o s i t a d o s e uti l izadc s na n e s m a con ta d o 
C o n v ê n i o . 

C L Á U S U L A Q U I N T A - D A S O B R I G A Ç Õ E S L E G A I S 
A t í tu lo d e ob r i gações legais , f ica es tabe lec ido q u e : 

I. O M U N I C Í P I O deve rá obsen /a r a s d i spos i ções da Lei Es tadua l n° 15.608/C 7; 
I I . C o n f o r m e Reso lução n" 0 2 8 / 2 0 1 1 - T C E / P R regu lamen tada pe la I n s t m ç i o No rma t i va 6 1 / 2 0 1 1 , 

f ica o M U N I C Í P I O , den t re ou t ras , ob r i gado a: 
a ) Ut i l izar o S IT (S i s tema In tegrado d e T rans fe rênc ias ) do T C E - P R , o n d e d e v e r á a tua l i zar a s 

i n f o rmações d e s u a c o m p e t ê n c i a ex ig idas pe lo s i s t ema ; 
b) Garan t i r o l ivre a c e s s o d e se rv ido res d o S i s t e m a d e Con t ro le I i t e rno a o qua l es te ja 

s u b o r d i n a d a a en t i dade c o n c e d e n t e , a l é m d o s se rv ido res d o T r b u n a l d e C o n t a s , a 
qua lque r t e m p o e lugar, a t o d o s os a tos e fa tos re lac ionados d i re ta c u ind i re tamente c o m o 
i ns t rumen to pac tuado , q u a n d o e m m i s s ã o de f i sca l i zação o u auditor ic i ; 

c ) M o v i m e n t a r o s recu rsos e m con ta espec í f i ca , sa lvo o s c a s o s previste s e m Is i ; 
I I I . É v e d a d a a ce l eb ração de ou t ros c o n v ê n i o s c o m o m e s m o ob je to des te , exce to a ç õ e s 

c o m p l e m e n t a r e s ; 
IV. N ã o p o d e r ã o se r pagos , e m h ipó tese a l g u m a , c o m recu rsos d o C o n v ê n i o honorá r ios a d i r igente 

d a inst i tu ição bene f i c iada , b e m c o m o gra t i f i cações , r ep resen tações e c o n i s s õ e i , o b e d e c i d a s a s 
n o r m a s lega is q u e r e g e m a ma té r i a e m espec ia l a LC n" 101 /2000 ; 



PARANÁ 
GOVERNO DO ESTÍDO 

Secretaria da Saúd(> 

V. H a v e n d o con t ra tação en t re o M U N I C Í P I O e te rce i ros , v i sando a e x e c u ç ã o ie s e n i ç o s v i ncu lados 
ao ob je to des te C o n v ê n i o , tal con t ra tação n ã o imp l icará so l ida r iedade jur íd ica à S E S A , b e m 
c o m o não con f igu ra rá v i ncu lo func iona l o u emprega t i c i o , n e m so l ida r iedade às pa rce las d e 
ob r i gações t raba lh is tas , con t r ibu ições p rev idenc iá r ias o u a s s e m e l h a d o s ; 

V I . N ã o p o d e r ã o se r p a g a s c o m o s recu rsos t rans fe r idos , a s d e s p e s a s : 
a) C o m p a g a m e n t o a qua lque r t i tu lo , a serv idor o u e m p r e g a d o púb l ico , n teg ran tes d o q u a d r o 

de pessoa l d e ó r g ã o o u en t i dade púb l ica da admin i s t ração d i re ta o u ir d ireta. 
b) Re la t i vas a taxa d e admin i s t ração , ge rênc ia ou s imi lar ; 
c ) T a x a s bancár ias , mu l tas , j u r o s o u a tua l i zação mone tá r ia , deco r ren tes de cu lpa d e a g e n t e d o 

t o m a d o r d o s recu rsos o u pe lo d e s c u m p r i m e n t o de d e t e r m i n a ç õ e s lega is ou conven ia i s ; 
d ) P a g a m e n t o de pro f iss iona is n ã o v i ncu lados à e x e c u ç ã o d o ob je to do t e n n o d e t rans fe rênc ia ; 

V I I . É v e d a d a ap l i cação dos recu rsos e m finalidade d iversa da es tabe lec ida ni) t e r m o , a i nda q u e e m 
cará te r d e e m e r g ê n c i a ; 

V I I I . É v e d a d a a rea l i zação d e d e s p e s a s e m da ta anter ior o u poster ior a v igênc ia deste; T e r m o ; 
IX. É v e d a d a a a t r ibu ição d e v igênc ia o u d e e fe i tos financeiros re t roat ivos. 

C L Á U S U L A S E X T A - D O S B E N S A D Q U I R I D O S 
A p ó s o e n c e r r a m e n t o da v igênc ia d o p resen te convên io , o s e q u i p a m e n t o s e n a t e n a i s p e n n a n e n t e s 
adqu i r i dos c o m recu rsos des te , p e r m a n e c e r ã o c o m o T o m a d o r e, d e v e r ã o se r ut i l iz f idos du ran te a v ida útil 
d o s m e s m o s para a c o n s e c u ç ã o d e a ç õ e s e se rv iços de s a ú d e a o s usuár ios do S i s tema Ú n i c o d e S a ú d e , 
s e g u n d o o s pr inc íp ios d a un ive rsa l idade e g ra tu idade , sob p e n a d e rest i tu ição à c o r ceden te . 

P A R Á G R A F O P R I M E I R O - E m c a s o d e v io lação d e c láusu las por par te da c o n v e n ada e /ou ex t i nção d a s 
a t i v idades , o s e q u i p a m e n t o s e mate r ia i s p e n n a n e n t e s e m c o n d i ç õ e s d e uso d e v e r ã o ser devo l v idos a o 
C o n c e d e n t e . 

C L Á U S U L A S É T I M A - D A V I G Ê N C I A E A D I T I V O S 
O p resen te C o n v ê n i o te rá v igênc ia d e 12(doze) m e s e s a p ó s ass ina tu ra , t a r a c u m p r i m e n t o do 
C r o n o g r a m a d e D e s e m b o l s o , F e c h a m e n t o dos B imes t res , P res tação de C o n t í s F ina l , p o d e n d o ser 
p ro r rogado a t ravés d e T e r m o Ad i t i vo , ce l eb rado de c o m u m a c o r d o en t re as par tes. 

P A R Á G R A F O P R I M E I R O - Q u a n d o necessá r ia a p ro r rogação de v igênc ia d o C onvên io , a so l ic i tação 
deve rá ser a p r e s e n t a d a c o m a n t e c e d ê n c i a d e 60 (sessen ta ) d i as d o seu t é rm ino , ac o m p a i i h a d a d a dev i da 
jus t i f i ca t iva . 

P A R Á G R A F O S E G U N D O - O p razo m á x i m o d e d u r a ç ã o d o T e r m o d e C o n v ê n i o , x j n f o n n e es tabe lece o 
art . 6» da Ins t rução N o n n a t i v a 0 6 1 / 2 0 1 1 d o TCE/Pr . , c o n s i d e r a n d o t o d a s a s pror rogaçcses por ad i t i vos , 
n ã o deve rá u l t rapassar 4 8 ( q u a r e n t a e o i to m e s e s ) . 

P A R Á G R A F O T E R C E I R O : O va lo r d o C o n v ê n i o s ó pode rá ser a u m e n t a d o se oco r re r a a m p l i a ç ã o d o 
ob je to c:apaz de jus t i f icá- lo , d e p e n d e n d o d e a p r e s e n t a ç ã o e a p r o v a ç ã o prév ia )ela Admin i s t ração d e 
pro je to ad ic iona l de ta l hado e d e c o m p r o v a ç ã o da fiel e x e c u ç ã o d a s e t a p a s an teno res e c o m a dev i da 
p res tação d e con tas , s e n d o s e m p r e fo rma l i zado por ad i t ivo . 

C L Á U S U L A O I T A V A - D A R E S C I S Ã O O U E N C E R R A M E N T O 
O p resen te C o n v ê n i o se rá resc ind ido e m c a s o de : 
1) i nexecução d a s ob r i gações es t ipu ladas , su je i tando a par te i nad imp len te a responde r po r pe rdas e 
d a n o s , q u e r pe la supe rven iênc ia d e n o r m a legal q u e o to rne f o rma l ou ma te r i a lmen e i nexeqü ive l ; 
2) exp ressa man i f es tação d e qua lque r d a s par tes , a t ravés d e denúnc ia e s p o n t â n e a a qua l d e v e r a ser 
ob r iga to r i amen te fo rma l i zada com pe r íodo m í n i m o d e an tecedênc ia d e 30 (tr inta) d ias , s e m pre ju ízo d a s 
ob r i gações a s s u m i d a s a té a da ta da ex t inção ; 
3) por desab i l i t ação d e u m sen / i ço S U S q u e d e u o r i g e m ao ob je to de gas to d o c o n v ê n i o ; 
4 ) por d e s c r e d e n c i a m e n t o d o S U S , su je i tando-se o M u n i c í p i o à devo lução do( bens adqu i r idos c o m 
recu rso d o convên io pa ra a S E S A . 

E m qua lque r dos c a s o s a c i m a deve rá se r lav rado " T e r m o d e R e s c i s ã o o u Ence r ra nento ' c o m a s dev idas 
justif ic^avas admin is t ra t i vas . 

C L Á U S U L A D É C I M A - D O F O R O 
Elege -se o fo ro da C o m a r c a d e Cur i t iba para dir imir qua i sque r dúv idas • - ídadas nc ste Convên io . 



PARANÁ 
GOVERNO DO EST/ iDO 

Secretaria da Saijd<! 

E, por e s t a r e m de aco rdo , f i r m a m o p resen te t e rmo , e m 02 (duas) v ias d e igual i sor e fomna, a s qua i s 
f o r a m l idas e a s s i n a d a s pe las pa r tes , na p resença d a s t e s t e m u n h a s aba ixo . 

Curitiba,16 de j U j J v Y de2016 . 

Miche le C a p u t o Neto 
Secre tá r io de Es tado d a S a ú d e / F U N S A U D E 

I C : i r d o s o 

T E S T E M U N H A S : 

• <e. i.t./Mu licípal 
fi-.-^OS 339-91 
















